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DECRETO Nº 020/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 

“Homologa o Resultado Final do Processo 

Seletivo Simplificado, regido pelo Edital nº 

002/2026, e dá outras providências.”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, bem como a legislação ambiental 

vigente, 

 CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 

002/2026, destinado ao preenchimento de vagas temporárias e formação de cadastro de reserva 

para atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal; 

 CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas previstas no referido certame, bem 

como a divulgação do resultado final pela banca organizadora responsável; 

 CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, regido pelo 

Edital nº 002/2026, promovido pelo Município de Massapê do Piauí, consagrando-se como exatos 

e definitivos os resultados constantes das listagens finais divulgadas pela banca organizadora do 

certame. 

Art. 2º - A homologação de que trata este Decreto constitui requisito para a convocação dos 

candidatos aprovados e classificados, observadas a ordem de classificação, a necessidade da 

Administração Pública Municipal, a disponibilidade orçamentária e financeira e o prazo de 

validade previsto no Edital nº 002/2026. 

Art. 3º - A convocação dos candidatos aprovados ocorrerá mediante ato próprio da Administração 

Municipal, conforme a necessidade do serviço público e observadas as disposições editalícias. 
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), EM 29 

DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 
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